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IND 8380 /2010

Itamar Pinhei^) Lims
Chofe da Acessória de P'enArfo

Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências

junto a Secretaria de Obras no sentido de promovero

asfaltamento das ruas da localidade denominada Vila

da Paz, na Região administrativa de Cinelândia - RA

IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento Interno sugere

ao Poder Executivo providências junto a Secretaria de Obras, no sentido de promover o asfaltamento

das ruas da localidade denominada Vila da Paz, na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX

JUSTIFICAÇÃO

A Vila da Paz em Ceilândia está necessitando urgentemente de pavimentação asfáltica,

pois, as ruas se encontram totalmente esburacadas, sem condições de tráfego, e a comunidade não

suporta maisconviver comlamase poeiras que, predominam as ruas da Vila da Paz.

Consideramos ser, a infra-estrutura o fator preponderante para o desenvolvimento das

comunidades, em especial no que concerne à integração dos espaços, a mobilidade e a acessibilidade

como um todo.

Nesse sentido, reputa-se imprescindível que o Poder Público tome as providências

necessárias para a solução desse pleito. Tal medida garantirá condições de desenvolvimento e

melhoria da qualidade de vida dos moradores da vila da Paz.

Dessa forma rogo ao ilustre Senhor Secretário de Obras do Distrito Federal, para que

envide esforços no sentido de possibilitar o imediato asfaltamento, que é o objeto desta proposição e,

assim, contribuir para o desenvolvimento urbano daquela região.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a

presente Indicação que com certeza, será de grande importância para a comunidade da Vila da Paz,

em Ceilândia.

Sala das Sessões, em d de 2010.
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